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GramSC1: conceitos 
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A categoria sociedade civil vem sendo utilizada no debate acadêmico brasileiro desde os fins dos 
anos 70 para qualificar o campo da ação dos movimentos sociais emergentes no processo de 
redemocratização. No entanto, sociedade civil vem sendo definida e defendida de diferentes 
formas, com diferentes conteúdos, não mais exclusivamente pensada em articulação com os 
movimentos sociais. É a partir desta constatação que apontamos a necessidade de se examinar a 
discussão que se trava hoje no Brasil em relação à noção de sociedade c1v1I. Nosso interesse é
resgatar um correto tratamento da categoria, e esse resgate ê por nós buscado no pensamento de 
Gramsci, o qual tomaremos como parâmetro para dialogar e contrapor às versões apolíticas e a
classistas do mesmo, atualmente tão em moda no debate internacional e nacional. 

E com a análise das mudanças ocorridas na esfera social e estatal de sua época histórica, que 
Gramsci visualiza uma nova dimensão da vida social, a qual denomina de sociedade civil. Sociedade 
dvil, para o marxista italiano, é o espaço em que se manifesta a organização e representação dos 
interesses dos diferentes grupos sociais (movimentos sociais, sindicatos, partidos, etc), esfera da 
elaboração e/ou difusão dos valores, cultura e ideologias (atividades culturais, meios de 
comunicação, etc), que tomam ou não conscientes os conflitos e as contradições sociais. É nela 
que as classes organizam e defendem seus interesses, em que se confrontam projetos societários, 
em que se desenvolve a luta pela construção de projetos hegernõnicos de classe. 

A constatação teónca e prâtico-politica das especificidades da sociedade civil, possibiltta a Grarnsci 
defender que as classes subalternas podem ascender ao poder pela estratégia da "guerra de 
posição", ou seja, por conquistas progressivas ou "processuais" de espaços de direção político
ideológica no campo da sociedade civil. A noção de hegemonia como "direção intelectual e moral" 
assume relevância central na estratégia da •guerra de posição". A hegemonia expressa a direção 
e o consenso Ideológico (de concepção de mundo) que uma classe consegue obter dos grupos 
próximos e aliados, alargando e articulando seus interesses e necessidades para a construção de 
um novo projeto societário hegemônico das classes subalternas. 

A partir da década de 1970, a categoria sociedade civil ganha uma grande relevância e centralidade 
no debate ideo-polftico Internacional e nacional. Sua utilização aparece diretamente assor.i;in;i à 
emergência dos chamados "novos movimentos sociais" e suas demandas democratizantes 
relacionadas a acontecimentos históricos diversos ( reivindicações por direitos civis e políticos nos 
paises do leste europeu; burocratização estatal nos regimes do We/fare Sta/e, resistência contra 
os regimes autoritários no contexto dos processos de (re)democratização da América Latina. 

Profa Actjurila da Fac. de Serviço Social da Universidade Federal de Jwz de F01a

27 

https://doi.org/10.36311/2007.978-85-60810-06-2.p27-30








